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 MAPA RESUMO DAS DELIBERAÇÕES DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE CÂMARA DE 26/09/2024 
 

ORDEM DE TRABALHO DELIBERAÇÃO 

1. 15 ª Alteração – 2.ª Alteração Modificativa do 
Orçamento Municipal e Grandes Opções do Plano de 
2024 -2029 – para APROVAÇÃO e SUBMISSÃO À 
ASSEMBLEIA MUNICIPAL; 

Deliberado, por UNANIMIDADE, dos presentes, aprovar e submeter à apreciação e votação da 
Assembleia Municipal a Proposta de 15.ª Alteração - 2ª Alteração orçamental modificativa ao Orçamento 
Municipal e Grandes Opções do Plano para 2024-2029, conforme consta na informação da Divisão 
Financeira, registada na aplicação de Atendimento e Expediente da Medidata sob o nº 5590 (cinco mil 
quinhentos e noventa) do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro) 

2. Aprovação de minuta de acordo de financiamento 
entre a Comunidade Intermunicipal das Terras de Trás-
os-Montes e os Municípios de Alfândega da Fé, 
Macedo de Cavaleiros, Miranda do Douro, Mirandela, 
Mogadouro, Vila Flor, Vimioso e Vinhais relativo ao 
financiamento do exercício pela Comunidade 
Intermunicipal das Terras de Trás-os-Montes das 
competências nela delegadas pelo Município, enquanto 
autoridade de transportes - para APROVAÇÃO e 
SUBMISSÃO À ASSEMBLEIA MUNICIPAL; 

Deliberado, por UNANIMIDADE, dos presentes, aprovar e submeter à ASSEMBLEIA MUNICIPAL para 
autorização, o seguinte: 

1. Nos termos da alínea k) do n.º 1 do artigo 25.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, a celebração do Acordo de Financiamento, entre a Comunidade Intermunicipal das 
Terras de Trás-os-Montes e os Municípios de Alfândega da Fé, Macedo de Cavaleiros, 
Miranda do Douro, Mirandela, Mogadouro, Vila Flor, Vimioso e Vinhais, relativo ao 
financiamento do exercício pela COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DAS TERRAS DE TRÁS-OS-MONTES 
das competências nela delegadas pelos referidos municípios, nos termos da minuta 
constante do Anexo II à proposta apresentada, como é o caso deste município, de acordo 
com o modelo e critérios de repartição descritos no Estudo constante do Anexo III à referida 
proposta; 

2. Nos termos do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e da alínea c) do n.º 1 do 
artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, a despesa e o compromisso plurianual no 
montante de 1.652.906,76 €, com IVA incluído, para o período de 2025 a 2029, com a 
repartição dos encargos financeiros;  

3. Para a despesa plurianual, conforme a Norma de Contabilidade Pública 26 (NCP 26) do 
Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP), 
aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro. 

3. Parecer prévio do FAM para abertura de 5 (cinco) 
procedimentos concursais para recrutamento de 9 
(nove) trabalhadores no Município de Alfândega da Fé 
– para CONHECIMENTO E CONFIRMAÇÃO DE 
DELIBERAÇÃO TOMADA NA REUNIÃO DE 
CÂMARA DE 24-09-2024; 

A Câmara Municipal TOMOU CONHECIMENTO do parecer prévio favorável, confirmando assim as 
deliberações tomadas relativamente aos pontos 4, 5, 6, 7 e 8 da ordem do dia da reunião ordinária da 
Câmara Municipal de 24-09-2024, submetendo-o à ASSEMBLEIA MUNICIPAL, como complemento para a 
tomada de decisão das alíneas j), k), l), m) e n) do Ponto 3 da ordem de trabalhos da 4ª Sessão Ordinária 
da Assembleia Municipal de 2024. 
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